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DESPACHO DA SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
(Processo Legislativo nº 21/2021)

Deu entrada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade, via protocolo em 07 de dezembro de 2021, o o Projeto de Lei Complementar nº 15, de 29 de setembro de 2021, que Dispõe sobre Instituição de Taxa pela Utilização Efetiva ou Potencial do Serviço Público de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.
A Secretaria Geral da Câmara fez análise do Projeto de Lei Complementar, acompanhado de mensagem do Chefe do Executivo, encontra-se em prazo hábil. A Assessoria Técnica desta Casa afirma que o projeto de lei complementar protocolado se faz acompanhada de informações necessárias e deverá tramitar por meio do processo legislativo nº 21/2021
Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessário.
Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade – MG, 08 de dezembro de 2021.

MILTON MENDES BOTELHO
Assessor Técnico

PROTOCOLO





Certifico para os devidos fins de prova que recebi nesta data na Presidência, os autos referentes ao Projeto de Lei Complementar nº 15/2021  conforme processo legislativo nº 21/2021.


Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade em 08 de dezembro de 2021.











WILSON MARTINS ANDRADE


Presidente
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